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                      P A R E C E R 
 
 

Trata-se de projeto de Lei que visa autorizar o Executivo Municipal a contratar, 
temporária e administrativamente, um engenheiro  civil, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

A mensagem justificativa informa que a necessidade de contratação 
temporária tem por objetivo suprir a ausência de servidora que entrou em gozo de 
licença maternidade. A contratação temporária almejada pelo projeto se enquadra 
no inciso III do art. 233, do Regime Jurídico dos Servidores. É de fundamental 
importância a formalização desse contrato temporário para garantir a continuidade 
de importantes obras e projetos da SMOP. 

Analisada a matéria os membros presentes na CGP, recomendaram a 
aprovação do projeto.  

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 15 de julho de 2014. 
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